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Sessão de 19/05/2026 
 

11ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA, A REALIZAR-SE ÀS 10:00 HORAS 
DO DIA 19 DE MAIO DE 2026, NO AUDITÓRIO “PROFESSOR JOSÉ LUIZ DE ANHAIA 
MELLO”. 
 
Os resultados divulgados nesta página constituem informativos sem efeitos 
legais. Eventual contagem de prazo dar-se-á a partir das respectivas 
publicações no Diário Oficial do Estado de São Paulo - Legislativo - Tribunal de 
Contas. 

ORDEM DO DIA 
 
SEÇÃO ESTADUAL 
 
RELATOR - PRESIDENTE CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA 
 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
 

01 TC-020167.989.25-0 
Contratante: Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – 
CGCSS – Secretaria da Saúde. Organização Social Beneficiária: Associação 
Paulista para o Desenvolvimento da Medicina – SPDM. Entidade(s) 
Gerenciada(s): Ambulatório Médico de Especialidades – AME Idoso Sudeste. 
Objeto: Operacionalização da gestão e execução de atividades e serviços de 
saúde no Ambulatório Médico de Especialidades – AME Idoso Sudeste. 
Responsável(is): Eleuses Vieira de Paiva (Secretário Estadual) e Ronaldo Ramos 
Laranjeira (Diretor-Presidente da SPDM). Em Julgamento: Termo Aditivo de 
21/10/25. Advogado(s): Anderson Viar Ferraresi (OAB/SP nº 206.326), Fábio 
Vieira (OAB/SP nº 337.414), Gabriela da Silva (OAB/SP nº 442.984), Luiz Affonso 
Quinhoneiro (OAB/SP nº 414.010), Francisco Manuel Cruz (OAB/SP nº 65.581), 
André Luis Pereira (OAB/SP nº 172.287), Luma Negrelli (OAB/SP nº 480.309) e 
outros. Procurador(es) de Contas: Élida Graziane Pinto. Procurador(es) da 
Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. Fiscalizada por: GDF-1. Fiscalização 
atual: GDF-1. 
Resultado: REGULAR. 

 
02 TC-010402.989.23-0 
Contratante: Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo – 
PRODESP. Contratada(s): Ícone Tecnologia e Pagamentos Ltda. Objeto: 
Instituição de uma Fintech voltada ao atendimento de políticas públicas, no 
modelo Conta Digital. Responsável(is) pela Homologação do Certame 
Licitatório: Carlos André de Maria de Arruda (Diretor-Presidente), Marcos 
Tadeu Yazaki e Murilo Mohring Macedo (Diretores). Responsável(is) pelo(s) 
Instrumento(s): Carlos André de Maria de Arruda (Diretor-Presidente) e Izabel 
Camargo Lopes (Diretora). Em Julgamento: Chamamento Público. Contrato de 
21/09/22. Advogado(s): Nathalia Calil Cera (OAB/SP nº 221.440), Kelysta 
Ferreira (OAB/SP nº 241.100), Alexandre Luiz Beja (OAB/SP nº 270.838), 
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Marcelo de Araújo Generoso (OAB/SP nº 307.753), Lucas Aluísio Scatimburgo 
Pedroso (OAB/SP nº 391.658), Karen Oliveira Bonfim (OAB/SP nº 410.314), Alyne 
Carneiro de Lima (OAB/SP nº 411.601), Clóvis Félix Curado Junior (OAB/DF nº 
15.150), Elvisson Pereira Jacobina Junior (OAB/DF nº 49.088), Paulo Henrique 
de Oliveira Lago (OAB/DF nº 63.481) e outros. Procurador(es) da Fazenda: 
Débora Sammarco Milena. Fiscalizada por: GDF-3. Fiscalização atual: GDF-8. 
Sustentação oral proferida por interessado em sessão de 31/03/26. 
Resultado: IRREGULAR, COM RECOMENDAÇÕES. 

 
03 TC-010879.989.23-4 
Contratante: Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo – 
PRODESP. Contratada(s): Ícone Tecnologia e Pagamentos Ltda. Objeto: 
Instituição de uma Fintech voltada ao atendimento de políticas públicas, no 
modelo Conta Digital. Responsável(is): Carlos André de Maria de Arruda 
(Diretor-Presidente), Izabel Camargo Lopes (Diretora), Danielle Salles Sampaio 
e Cássia Liberi Dametta (Gestoras do Contrato). Em Julgamento: 
Acompanhamento da Execução Contratual. Advogado(s): Nathalia Calil Cera 
(OAB/SP nº 221.440), Kelysta Ferreira (OAB/SP nº 241.100), Alexandre Luiz Beja 
(OAB/SP nº 270.838), Marcelo de Araújo Generoso (OAB/SP nº 307.753), Lucas 
Aluísio Scatimburgo Pedroso (OAB/SP nº 391.658), Karen Oliveira Bonfim 
(OAB/SP nº 410.314), Alyne Carneiro de Lima (OAB/SP nº 411.601), Clóvis Félix 
Curado Junior (OAB/DF nº 15.150), Elvisson Pereira Jacobina Junior (OAB/DF nº 
49.088), Paulo Henrique de Oliveira Lago (OAB/DF nº 63.481) e outros. 
Procurador(es) da Fazenda: Débora Sammarco Milena. Fiscalizada por: GDF-
3. Fiscalização atual: GDF-8. Sustentação oral proferida por interessado em 
sessão de 31/03/26. 
Resultado: IRREGULAR, COM RECOMENDAÇÕES. 

 
04 TC-022197.989.24-7 
Contratante: Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo – 
PRODESP. Contratada(s): Ícone Tecnologia e Pagamentos Ltda. Objeto: 
Instituição de uma Fintech voltada ao atendimento de políticas públicas, no 
modelo Conta Digital. Responsável(is): Larissa Andrade Mora (Gerente). Em 
Julgamento: Termo de Encerramento de 23/10/24. Advogado(s): Nathalia Calil 
Cera (OAB/SP nº 221.440), Kelysta Ferreira (OAB/SP nº 241.100), Alexandre Luiz 
Beja (OAB/SP nº 270.838), Marcelo de Araújo Generoso (OAB/SP nº 307.753), 
Lucas Aluísio Scatimburgo Pedroso (OAB/SP nº 391.658), Karen Oliveira Bonfim 
(OAB/SP nº 410.314), Alyne Carneiro de Lima (OAB/SP nº 411.601), Clóvis Félix 
Curado Junior (OAB/DF nº 15.150), Elvisson Pereira Jacobina Junior (OAB/DF nº 
49.088), Paulo Henrique de Oliveira Lago (OAB/DF nº 63.481) e outros. 
Procurador(es) da Fazenda: Débora Sammarco Milena. Fiscalizada por: GDF-
3. Fiscalização atual: GDF-8. Sustentação oral proferida por interessado em 
sessão de 31/03/26. 
Resultado: IRREGULAR, COM RECOMENDAÇÕES. 

 
RECURSO ORDINÁRIO 
 

05 TC-007117.989.25-1(ref. TC-012453.989.24-6) 
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Recorrente(s): Vyttra Diagnósticos S/A. Assunto: Representação formulada por 
Vyttra Diagnósticos S/A, acerca de possíveis irregularidades cometidas pela 
Unidade Geral de Atendimento III – Hospital Infantil Darcy Vargas – Secretaria 
da Saúde, na condução do Pregão Eletrônico nº 23/2024, Processo 
Administrativo nº 024.00048978/2024-51, que visou à aquisição de testes para 
exames de bioquímica com comodato. Responsável(is): Sérgio Antônio Bastos 
Sarrubbo (Diretor Técnico Estadual). Em Julgamento: Recurso Ordinário 
interposto contra sentença, publicada no DOE-TCESP de 04/04/25, na parte que 
julgou improcedente a representação. Advogado(s): Carlos Rosseto Junior 
(OAB/SP nº 118.908). Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. 
Procurador(es) da Fazenda: João Carlos Pietropaolo. Fiscalização atual: GDF-
2. 
Resultado: CONHECIDO. NÃO PROVIDO. 

 
RELATOR CONSELHEIRO MAXWELL BORGES DE MOURA VIEIRA 
 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
 

06 TC-018141.989.22-8 
Contratante: Fundação Butantan. Contratada(s): Consórcio TJL – ETE Fazenda 
São Joaquim (constituído pelas empresas TRAIL Infraestrutura EIRELI e JL 
Terraplenagem e Locação de Equipamentos Ltda.). Objeto: Implantação da 
estação de tratamento de efluentes, infraestrutura hidrossanitários e pontes de 
acesso da Fazenda São Joaquim. Responsável(is): Rui Curi, Saulo Simoni Nacif 
(Diretores-Executivos), Reinaldo Noboru Sato, Márcio Augusto Lassance Cunha 
Filho (Superintendentes), Marcelo Rufino da Silva (Coordenador de Contratos), 
Rafael Arregui Lubianca (Gestor do Contrato) e Alexandre Odone (Fiscal do 
Contrato). Em Julgamento: Acompanhamento da Execução Contratual. 
Advogado(s): Wladimir Antonio Ribeiro (OAB/SP nº 110.307), Fábio Barbalho 
Leite (OAB/SP nº 168.881), Flávio Barbarulo Borgheresi (OAB/SP nº 203.037), 
João Falcão Dias (OAB/SP nº 406.577), Joyce Lima Santos (OAB/SP nº 451.758), 
Pedro Bandeira Lins Lunardelli (OAB/SP nº 466.850), Adriana Fernandes 
Scatolini (OAB/SP nº 109.504), José Roberto Manesco (OAB/SP nº 61.471), 
Natália Lamesa Ambrósio (OAB/SP nº 329.383), Luis Justiniano Haiek Fernandes 
(OAB/SP nº 119.324) e outros. Procurador(es) de Contas: Thiago Pinheiro Lima. 
Procurador(es) da Fazenda: Fernanda Bardichia Pilat Yamamoto. Fiscalizada 
por: NAEC. Fiscalização atual: GDF-2. 
Resultado: CONHECIDA. 

 
07 TC-016762.989.25-9 
Contratante: Fundação Butantan. Contratada(s): Consórcio TJL – ETE Fazenda 
São Joaquim (constituído pelas empresas TRAIL Infraestrutura EIRELI e JL 
Terraplenagem e Locação de Equipamentos Ltda.). Objeto: Implantação da 
estação de tratamento de efluentes, infraestrutura hidrossanitários e pontes de 
acesso da Fazenda São Joaquim. Responsável(is): Marcelo Rufino da Silva 
(Coordenador de Contratos) e Rafael Arregui Lubianca (Gestor do Contrato). Em 
Julgamento: Termo de Recebimento Definitivo de 01/09/25. Advogado(s): 
Wladimir Antonio Ribeiro (OAB/SP nº 110.307), Fábio Barbalho Leite (OAB/SP 
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nº 168.881), Flávio Barbarulo Borgheresi (OAB/SP nº 203.037), João Falcão Dias 
(OAB/SP nº 406.577), Joyce Lima Santos (OAB/SP nº 451.758), Pedro Bandeira 
Lins Lunardelli (OAB/SP nº 466.850), Adriana Fernandes Scatolini (OAB/SP nº 
109.504), José Roberto Manesco (OAB/SP nº 61.471), Natália Lamesa Ambrósio 
(OAB/SP nº 329.383), Luis Justiniano Haiek Fernandes (OAB/SP nº 119.324) e 
outros. Procurador(es) de Contas: Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) da 
Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. Fiscalizada por: GDF-2. Fiscalização 
atual: GDF-2. 
Resultado: CONHECIDO. 

 
08 TC-000466.989.26-6 
Contratante: Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – 
CGCSS – Secretaria da Saúde. Organização Social Beneficiária: Serviço Social 
da Construção Civil do Estado de São Paulo – SECONCI/SP. Entidade(s) 
Gerenciada(s): Ambulatório de Especialidades Médicas de Lorena – AME Lorena. 
Objeto: Operacionalização da gestão e execução de atividades e serviços de 
saúde no Ambulatório de Especialidades Médicas de Lorena – AME Lorena. 
Responsável(is): Eleuses Vieira de Paiva (Secretário Estadual) e Maristela Alves 
Lima Honda (Conselheira-Presidente do SECONCI/SP). Em Julgamento: Termo 
Aditivo de 22/12/25. Advogado(s): Piétro de Oliveira Sìdoti (OAB/SP nº 
221.730), Luiz Affonso Quinhoneiro (OAB/SP nº 414.010) e outros. 
Procurador(es) da Fazenda: Marcel Felipe Moitinho Torres. Fiscalizada por: 
UR-14. Fiscalização atual: UR-14. 
Resultado: REGULAR, COM RECOMENDAÇÃO. 

 
09 TC-007762.989.22-6 
Convenente: Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira – CGOF – 
Secretaria da Saúde, com interveniência da Fundação Faculdade de Medicina 
da Universidade de São Paulo – FFM-USP. Conveniada(s): Hospital das Clínicas 
da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo – HCFMUSP. Objeto: 
Promover o fortalecimento do desenvolvimento de ações e serviços de 
assistência à saúde, prestados aos usuários do SUS na região, mediante a 
transferência de recursos financeiros para ocorrer despesas com custeio para 
continuidade do atendimento ambulatorial e de internação. Responsável(is) 
pelo(s) Instrumento(s): Jeancarlo Gorinchteyn (Secretário Estadual), Antônio 
José Rodrigues Pereira (Superintendente do HCFMUSP) e Flávio Fava de Moraes 
(Diretor-Geral da FFM-USP). Em Julgamento: Convênio de 24/02/22. Valor: 
R$21.554.279,99. Advogado(s): Maria Mathilde Marchi (OAB/SP nº 50.523), 
Carmen Magali Cervantes Ghiselli (OAB/SP nº 127.146), Luciano Roberto da Silva 
Steski (OAB/SP nº 349.151), Felipe Neme de Souza (OAB/SP nº 357.999) e 
outros. Procurador(es) de Contas: Élida Graziane Pinto. Procurador(es) da 
Fazenda: Marcel Felipe Moitinho Torres e João Carlos Pietropaolo. Fiscalizada 
por: GDF-8. Fiscalização atual: GDF-6. 
Resultado: REGULAR, COM RECOMENDAÇÃO E DETERMINAÇÃO. 

 
10 TC-016938.989.25-8 
Convenente: Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado 
de São Paulo – CDHU. Conveniada(s): Prefeitura Municipal de Santos e 
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Companhia de Habitação da Baixada Santista – COHAB Santista. Objeto: 
Implantação dos empreendimentos habitacionais: SANTOS “L”, com potencial 
de 113 (cento e treze) unidades habitacionais, e SANTOS “AG”, com potencial 
de 40 (quarenta) unidades habitacionais, ambos no Município de Santos, e, 
ainda, o estabelecimento de ações para o atendimento habitacional definitivo 
de famílias moradoras de cortiço, demandas prioritárias da área central de 
Santos, e de movimentos de moradia registrados no Conselho Municipal de 
Habitação do Município. Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): Reinaldo 
Iapequino (Diretor-Presidente da CDHU), Silvio Vasconcellos, Maria Teresa Diniz 
dos Santos Maziero (Diretores da CDHU), Rogério Santos (Prefeito), Maurício 
Queiroz Prado (Diretor-Presidente da COHAB Santista) e Adilson Bulo (Diretor 
da COHAB Santista). Em Julgamento: Convênio de 15/08/25. Valor: 
R$39.762.607,27. Advogado(s): Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho 
(OAB/SP nº 74.481), Ademir Marin (OAB/SP nº 84.137), Iracema Maria dos Santos 
Adão (OAB/SP nº 389.209) e outros. Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio 
Baldo. Procurador(es) da Fazenda: João Carlos Pietropaolo e Débora 
Sammarco Milena. Fiscalizada por: UR-20. Fiscalização atual: UR-20. 
Resultado: REGULAR, COM RECOMENDAÇÃO. 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS – REPASSES PÚBLICOS 
 

11 TC-011845.989.25-0 
Contratante: Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – 
CGCSS – Secretaria da Saúde. Organização Social Beneficiária: Santa Casa de 
Misericórdia de Votuporanga. Entidade(s) Gerenciada(s): Ambulatório Médico 
de Especialidades "Dr. Diorandi Figueira da Costa" – AME Votuporanga. 
Responsável(is): Eleuses Vieira de Paiva (Secretário Estadual), Priscilla 
Reinisch Perdicaris (Secretária Executiva Estadual), Marcela Pégolo da Silveira 
(Coordenadora da CGCSS) e Amaro Ricardo Queiroz Rodero (Provedor da Santa 
Casa). Em Julgamento: Prestação de contas – repasses ao terceiro setor. 
Exercício(s): 2024. Valor(es): R$30.648.314,84. Advogado(s): Fabiana 
Baldissera Marão Duarte (OAB/SP nº 139.375). Procurador(es) de Contas: 
Renata Constante Cestari. Procurador(es) da Fazenda: Marcel Felipe Moitinho 
Torres. Fiscalizada por: UR-11. Fiscalização atual: UR-11. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
12 TC-015304.989.25-4 
Convenente: Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira – CGOF – 
Secretaria da Saúde. Conveniada(s): Santa Casa de Misericórdia de 
Pindamonhangaba. Responsável(is): Jeancarlo Gorinchteyn (Secretário 
Estadual), Eduardo Ribeiro Adriano (Secretário Executivo Estadual), Tatiana de 
Carvalho Costa Loscher (Coordenadora da CGOF), Ana Beatriz Hernandez 
Palermo (Diretora Técnica Estadual) e Décio Prates da Fonseca (Provedor da 
Santa Casa). Em Julgamento: Prestação de contas – repasses ao terceiro setor. 
Exercício(s): 2021. Valor(es): R$2.216.134,96. Advogado(s): Luiz Affonso 
Quinhoneiro (OAB/SP nº 414.010). Procurador(es) da Fazenda: Marcel Felipe 
Moitinho Torres. Fiscalizada por: UR-14. Fiscalização atual: UR-14. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Av. Rangel Pestana, 315 – Centro - CEP 01017-906 - São Paulo/SP-PABX: 3292-3336 

Diretoria de Comunicação Social (DCS) - Jornalista responsável: Fernando Martins - MTb 42566/SP 

 
 

Resultado: REGULAR, COM RECOMENDAÇÃO. 

 
13 TC-018212.989.25-5 
Convenente: Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação – SDUH. 
Conveniada(s): Prefeitura Municipal de Guarujá. Responsável(is): Marcelo 
Cardinale Branco (Secretário Estadual), Roberto Antonio Diniz (Subsecretário 
Estadual), Farid Said Madi e Válter Suman (Prefeitos). Em Julgamento: 
Prestação de contas – repasses governamentais. Exercício(s): 2024. Valor(es): 
R$5.367.388,76. Advogado(s): Marcelo Henrique Garcia Ribeiro (OAB/SP nº 
265.690), Rodrigo Flórido Lui (OAB/SP nº 364.824), Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 
114.164) e outros. Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. 
Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes e Débora Sammarco 
Milena. Fiscalizada por: UR-20. Fiscalização atual: UR-20. 
Resultado: REGULAR. 

 
14 TC-026352.989.20-6 
Convenente: Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira – CGOF – 
Secretaria da Saúde. Conveniada(s): Prefeitura Municipal de Santos. 
Responsável(is): José Henrique Germann Ferreira (Secretário Estadual), Wilson 
Roberto de Lima (Coordenador da CGOF), Paula Covas Borges Calipo (Diretora 
Técnica Estadual), Paulo Alexandre Pereira Barbosa, Rogério Santos (Prefeitos) 
e Sandoval do Nascimento Soares (Vice-Prefeito). Em Julgamento: Prestação 
de contas – repasses governamentais. Exercício(s): 2019. Valor(es): 
R$54.195.380,93. Advogado(s): Vera Stoicov (OAB/SP nº 70.752), Antonio Flávio 
Yunes Salles Filho (OAB/SP nº 289.157), João Guilherme Garcia Ferreira 
(OAB/SP nº 303.007), Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Renata Maria 
Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248) e outros. Procurador(es) da Fazenda: 
Roberto Pereira Perez e Marcel Felipe Moitinho Torres. Fiscalizada por: GDF-
9. Fiscalização atual: GDF-2. 
Resultado: IRREGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS NO MONTANTE DE R$ 
6.079.199,56, COM DETERMINAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DO VALOR E 
RECOMENDAÇÕES. REGULAR O RESTANTE. 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 

15 TC-008048.989.26-3(ref. TC-023702.989.18-7 e TC-009136.989.25-8) 
Embargante(s): Associação Hospitalar Santa Casa de Lins. Assunto: Prestação 
de contas de recursos repassados no exercício de 2017, pela Coordenadoria de 
Gestão Orçamentária e Financeira – CGOF – Secretaria da Saúde à Associação 
Hospitalar Santa Casa de Lins. Responsável(is): David Everson Uip (Secretário 
Estadual), Eduardo Ribeiro Adriano (Secretário Adjunto Estadual), Eloiso Vieira 
Assunção Filho (Coordenador da CGOF) e José Aparecido da Mota (Provedor da 
Santa Casa). Em Julgamento: Embargos de Declaração opostos contra acórdão 
da E. Segunda Câmara, publicado no DOE-TCESP de 20/03/26, que negou 
provimento ao Recurso Ordinário apresentado em face da sentença, publicada 
no DOE-TCESP de 25/04/25, que julgou irregular a prestação de contas, 
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 
709/93 e condenando a beneficiária à devolução do valor de R$104.357,57. 
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Advogado(s): Rodrigo Santos Perego (OAB/DF nº 38.956), Danilo Gustavo 
Pereira (OAB/SP nº 225.223), Antonio Flávio Yunes Salles Filho (OAB/SP nº 
289.157), Maria Luisa Nunes da Cunha (OAB/DF nº 31.694), Arnaldo Daudt Prieto 
Drumond (OAB/DF nº 61.592) e João Guilherme Garcia Ferreira (OAB/SP nº 
303.007). Procurador(es) da Fazenda: Marcel Felipe Moitinho Torres. 
Fiscalização atual: GDF-2. 
Resultado: CONHECIDOS. REJEITADOS. 

 
16 TC-008053.989.26-5(ref. TC-010002.989.25-9 e TC-012396.989.20-4) 
Embargante(s): Associação Hospitalar Santa Casa de Lins. Assunto: Prestação 
de contas de recursos repassados no exercício de 2018, pela Coordenadoria de 
Gestão Orçamentária e Financeira – CGOF – Secretaria da Saúde à Associação 
Hospitalar Santa Casa de Lins. Responsável(is): Marco Antonio Zago (Secretário 
Estadual), Antônio Rugolo Junior (Secretário Adjunto Estadual), Eloiso Vieira 
Assunção Filho (Coordenador da CGOF) e José Aparecido da Mota (Provedor da 
Santa Casa). Em Julgamento: Embargos de Declaração opostos contra acórdão 
da E. Segunda Câmara, publicado no DOE-TCESP de 20/03/26, que negou 
provimento a Recurso Ordinário apresentado em face da sentença, publicada 
no DOE-TCESP de 14/05/25, que julgou irregular a prestação de contas, 
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 
709/93 e condenando a beneficiária à devolução do valor de R$179.091,04. 
Advogado(s): Rodrigo Santos Perego (OAB/DF nº 38.956), Danilo Gustavo 
Pereira (OAB/SP nº 225.223), Antonio Flávio Yunes Salles Filho (OAB/SP nº 
289.157), Arcênio Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031), João Guilherme 
Garcia Ferreira (OAB/SP nº 303.007) e outros. Procurador(es) da Fazenda: 
Marcel Felipe Moitinho Torres. Fiscalização atual: GDF-2. 
Resultado: CONHECIDOS. REJEITADOS. 

 
RELATOR CONSELHEIRO CARLOS CEZAR 
 
CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO 
 

17 TC-004789.989.20-9 
Órgão: Fundação de Apoio ao Instituto de Pesquisas Tecnológicas – FIPT. 
Assunto: Balanço Geral do exercício de 2020. Responsável(is): Adriano Marim 
de Oliveira e Fúlvio Vittorino (Diretores-Presidentes). Advogado(s): Aline 
Filgueira de Sousa Rizzo (OAB/SP nº 212.480). Procurador(es) de Contas: José 
Mendes Neto. Procurador(es) da Fazenda: Jéssica Helena Rocha Vieira Couto 
e João Carlos Pietropaolo. Fiscalizada por: GDF-6. Fiscalização atual: GDF-7. 
Resultado: REGULAR, COM RESSALVAS E QUITAÇÃO AOS RESPONSÁVEIS. 

 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
 

18 TC-009828.989.20-2 
Contratante: Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado 
de São Paulo – CDHU. Contratada(s): Dentsu Latin America Propaganda Ltda. e 
Berg Toledo Comunicação Ltda. – ME. Objeto: Prestação de serviços de 
publicidade e marketing. Responsável(is) pela Homologação do Certame 
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Licitatório: Nédio Henrique Rosselli Filho (Diretor-Presidente Interino). 
Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): Aguinaldo Lopes Quintana Neto 
(Diretor-Presidente) e Nédio Henrique Rosselli Filho (Diretor-Presidente 
Interino). Em Julgamento: Licitação – Concorrência. Contrato de 06/03/20. 
Valor: R$20.000.000,00. Advogado(s): Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho 
(OAB/SP nº 74.481), José Carlos Macruz (OAB/SP nº 94.381), Henrique Sin Iti 
Somehara (OAB/SP nº 200.832), Iracema Maria dos Santos Adão (OAB/SP nº 
389.209), Ana Lúcia Fernandes Abreu Zaorob (OAB/SP nº 81.487) e outros. 
Procurador(es) da Fazenda: Roberto Pereira Perez. Fiscalizada por: GDF-6. 
Fiscalização atual: GDF-3. 
Resultado: REGULAR, COM RECOMENDAÇÃO. 

 
19 TC-010488.989.20-3 
Contratante: Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado 
de São Paulo – CDHU. Contratada(s): Dentsu Latin America Propaganda Ltda. e 
Berg Toledo Comunicação Ltda.– ME. Objeto: Prestação de serviços de 
publicidade e marketing. Responsável(is): Aguinaldo Lopes Quintana Neto 
(Diretor-Presidente), Nédio Henrique Rosselli Filho (Diretor), Roberto Lucca 
Molin (Chefe de Gabinete), José Fernando Lefcadito Alvares, Marcelo David 
Pawel, Shamash da Frota Visintin e Lucas Ungaretti Francoio 
(Superintendentes). Em Julgamento: Acompanhamento da Execução 
Contratual. Advogado(s): Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho (OAB/SP nº 
74.481), José Carlos Macruz (OAB/SP nº 94.381), Henrique Sin Iti Somehara 
(OAB/SP nº 200.832), Iracema Maria dos Santos Adão (OAB/SP nº 389.209), Ana 
Lúcia Fernandes Abreu Zaorob (OAB/SP nº 81.487) e outros. Procurador(es) da 
Fazenda: Débora Sammarco Milena. Fiscalizada por: GDF-6, GDF-5 e GDF-3. 
Fiscalização atual: GDF-3. 
Resultado: CONHECIDA. 

 
20 TC-023495.989.20-4 
Contratante: Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado 
de São Paulo – CDHU. Contratada(s): Dentsu Latin America Propaganda Ltda. e 
Berg Toledo Comunicação Ltda.– ME. Objeto: Prestação de serviços de 
publicidade e marketing. Responsável(is): Aguinaldo Lopes Quintana Neto 
(Diretor-Presidente) e Nédio Henrique Rosselli Filho (Diretor). Em Julgamento: 
Termo Aditivo de 04/09/20. Advogado(s): Marcos Jordão Teixeira do Amaral 
Filho (OAB/SP nº 74.481), José Carlos Macruz (OAB/SP nº 94.381), Henrique Sin 
Iti Somehara (OAB/SP nº 200.832), Iracema Maria dos Santos Adão (OAB/SP nº 
389.209), Ana Lúcia Fernandes Abreu Zaorob (OAB/SP nº 81.487) e outros. 
Procurador(es) da Fazenda: Roberto Pereira Perez. Fiscalizada por: GDF-6. 
Fiscalização atual: GDF-3. 
Resultado: REGULAR, COM RECOMENDAÇÃO. 

 
21 TC-010105.989.21-4 
Contratante: Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado 
de São Paulo – CDHU. Contratada(s): Dentsu Latin America Propaganda Ltda. e 
Berg Toledo Comunicação Ltda.– ME. Objeto: Prestação de serviços de 
publicidade e marketing. Responsável(is): Reinaldo Iapequino (Diretor-
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Presidente) e Nédio Henrique Rosselli Filho (Diretor). Em Julgamento: Termo 
Aditivo de 05/03/21. Advogado(s): Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho 
(OAB/SP nº 74.481), José Carlos Macruz (OAB/SP nº 94.381), Henrique Sin Iti 
Somehara (OAB/SP nº 200.832), Iracema Maria dos Santos Adão (OAB/SP nº 
389.209), Ana Lúcia Fernandes Abreu Zaorob (OAB/SP nº 81.487) e outros. 
Procurador(es) da Fazenda: Roberto Pereira Perez. Fiscalizada por: GDF-5. 
Fiscalização atual: GDF-3. 
Resultado: REGULAR, COM RECOMENDAÇÃO. 

 
22 TC-019536.989.21-3 
Contratante: Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado 
de São Paulo – CDHU. Contratada(s): Dentsu Latin America Propaganda Ltda. 
Objeto: Prestação de serviços de publicidade e marketing. Responsável(is): 
Silvio Vasconcellos (Diretor-Presidente) e Nédio Henrique Rosselli Filho 
(Diretor). Em Julgamento: Termo de Rescisão de 03/09/21. Advogado(s): 
Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho (OAB/SP nº 74.481), José Carlos Macruz 
(OAB/SP nº 94.381), Henrique Sin Iti Somehara (OAB/SP nº 200.832), Iracema 
Maria dos Santos Adão (OAB/SP nº 389.209), Ana Lúcia Fernandes Abreu Zaorob 
(OAB/SP nº 81.487) e outros. Procurador(es) da Fazenda: Roberto Pereira 
Perez. Fiscalizada por: GDF-5. Fiscalização atual: GDF-3. 
Resultado: CONHECIDO. 

 
23 TC-019544.989.21-3 
Contratante: Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado 
de São Paulo – CDHU. Contratada(s): Berg Toledo Comunicação Ltda. – ME e Lua 
Propaganda Ltda. Objeto: Prestação de serviços de publicidade e marketing. 
Responsável(is): Silvio Vasconcellos (Diretor-Presidente) e Nédio Henrique 
Rosselli Filho (Diretor). Em Julgamento: Termo Aditivo de 03/09/21. 
Advogado(s): Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho (OAB/SP nº 74.481), José 
Carlos Macruz (OAB/SP nº 94.381), Henrique Sin Iti Somehara (OAB/SP nº 
200.832), Iracema Maria dos Santos Adão (OAB/SP nº 389.209), Ana Lúcia 
Fernandes Abreu Zaorob (OAB/SP nº 81.487) e outros. Procurador(es) da 
Fazenda: Roberto Pereira Perez. Fiscalizada por: GDF-5. Fiscalização atual: 
GDF-3. 
Resultado: REGULAR, COM RECOMENDAÇÃO. 

 
24 TC-008552.989.22-0 
Contratante: Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado 
de São Paulo – CDHU. Contratada(s): Berg Toledo Comunicação Ltda. – ME e Lua 
Propaganda Ltda. Objeto: Prestação de serviços de publicidade e marketing. 
Responsável(is): Silvio Vasconcellos (Diretor-Presidente) e Nédio Henrique 
Rosselli Filho (Diretor). Em Julgamento: Termo Aditivo de 04/03/22. 
Advogado(s): Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho (OAB/SP nº 74.481), José 
Carlos Macruz (OAB/SP nº 94.381), Henrique Sin Iti Somehara (OAB/SP nº 
200.832), Iracema Maria dos Santos Adão (OAB/SP nº 389.209), Ana Lúcia 
Fernandes Abreu Zaorob (OAB/SP nº 81.487) e outros. Procurador(es) da 
Fazenda: Roberto Pereira Perez. Fiscalizada por: GDF-5. Fiscalização atual: 
GDF-3. 
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Resultado: REGULAR, COM RECOMENDAÇÃO. 

 
25 TC-020838.989.22-6 
Contratante: Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado 
de São Paulo – CDHU. Contratada(s): Berg Toledo Comunicação Ltda. – ME e Lua 
Propaganda Ltda. Objeto: Prestação de serviços de publicidade e marketing. 
Responsável(is): Silvio Vasconcellos (Diretor-Presidente) e Nédio Henrique 
Rosselli Filho (Diretor). Em Julgamento: Termo Aditivo de 06/09/22. 
Advogado(s): Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho (OAB/SP nº 74.481), José 
Carlos Macruz (OAB/SP nº 94.381), Henrique Sin Iti Somehara (OAB/SP nº 
200.832), Iracema Maria dos Santos Adão (OAB/SP nº 389.209), Ana Lúcia 
Fernandes Abreu Zaorob (OAB/SP nº 81.487) e outros. Procurador(es) da 
Fazenda: Roberto Pereira Perez. Fiscalizada por: GDF-5. Fiscalização atual: 
GDF-3. 
Resultado: REGULAR, COM RECOMENDAÇÃO. 

 
26 TC-023765.989.22-3 
Contratante: Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado 
de São Paulo – CDHU. Contratada(s): Berg Toledo Comunicação Ltda. – ME e Lua 
Propaganda Ltda. Objeto: Prestação de serviços de publicidade e marketing. 
Responsável(is): Silvio Vasconcellos (Diretor-Presidente) e Nédio Henrique 
Rosselli Filho (Diretor). Em Julgamento: Termo Aditivo de 26/10/22. 
Advogado(s): Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho (OAB/SP nº 74.481), José 
Carlos Macruz (OAB/SP nº 94.381), Henrique Sin Iti Somehara (OAB/SP nº 
200.832), Iracema Maria dos Santos Adão (OAB/SP nº 389.209), Ana Lúcia 
Fernandes Abreu Zaorob (OAB/SP nº 81.487) e outros. Procurador(es) da 
Fazenda: Roberto Pereira Perez. Fiscalizada por: GDF-5. Fiscalização atual: 
GDF-3. 
Resultado: CONHECIDO. 

 
27 TC-007893.989.23-6 
Contratante: Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado 
de São Paulo – CDHU. Contratada(s): Berg Toledo Comunicação Ltda. – ME e Lua 
Propaganda Ltda. Objeto: Prestação de serviços de publicidade e marketing. 
Responsável(is): Reinaldo Iapequino (Diretor-Presidente) e Nédio Henrique 
Rosselli Filho (Diretor). Em Julgamento: Termo Aditivo de 06/03/23. 
Advogado(s): Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho (OAB/SP nº 74.481), José 
Carlos Macruz (OAB/SP nº 94.381), Henrique Sin Iti Somehara (OAB/SP nº 
200.832), Iracema Maria dos Santos Adão (OAB/SP nº 389.209), Ana Lúcia 
Fernandes Abreu Zaorob (OAB/SP nº 81.487) e outros. Procurador(es) da 
Fazenda: Roberto Pereira Perez. Fiscalizada por: GDF-5. Fiscalização atual: 
GDF-3. 
Resultado: REGULAR, COM RECOMENDAÇÃO. 

 
28 TC-019270.989.23-9 
Contratante: Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado 
de São Paulo – CDHU. Contratada(s): Berg Toledo Comunicação Ltda.– ME e Lua 
Propaganda Ltda. Objeto: Prestação de serviços de publicidade e marketing. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Av. Rangel Pestana, 315 – Centro - CEP 01017-906 - São Paulo/SP-PABX: 3292-3336 

Diretoria de Comunicação Social (DCS) - Jornalista responsável: Fernando Martins - MTb 42566/SP 

 
 

Responsável(is): Reinaldo Iapequino (Diretor-Presidente) e Nédio Henrique 
Rosselli Filho (Diretor). Em Julgamento: Termo Aditivo de 06/09/23. 
Advogado(s): Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho (OAB/SP nº 74.481), José 
Carlos Macruz (OAB/SP nº 94.381), Henrique Sin Iti Somehara (OAB/SP nº 
200.832), Iracema Maria dos Santos Adão (OAB/SP nº 389.209), Ana Lúcia 
Fernandes Abreu Zaorob (OAB/SP nº 81.487) e outros. Procurador(es) da 
Fazenda: Roberto Pereira Perez. Fiscalizada por: GDF-5. Fiscalização atual: 
GDF-3. 
Resultado: REGULAR, COM RECOMENDAÇÃO. 

 
29 TC-008834.989.24-6 
Contratante: Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado 
de São Paulo – CDHU. Contratada(s): Berg Toledo Comunicação Ltda.– ME e Lua 
Propaganda Ltda. Objeto: Prestação de serviços de publicidade e marketing. 
Responsável(is): Reinaldo Iapequino (Diretor-Presidente) e Nédio Henrique 
Rosselli Filho (Diretor). Em Julgamento: Termo Aditivo de 01/03/24. 
Advogado(s): Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho (OAB/SP nº 74.481), José 
Carlos Macruz (OAB/SP nº 94.381), Henrique Sin Iti Somehara (OAB/SP nº 
200.832), Iracema Maria dos Santos Adão (OAB/SP nº 389.209), Ana Lúcia 
Fernandes Abreu Zaorob (OAB/SP nº 81.487) e outros. Fiscalizada por: GDF-5. 
Fiscalização atual: GDF-3. 
Resultado: REGULAR, COM RECOMENDAÇÃO. 

 
30 TC-021554.989.24-4 
Contratante: Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado 
de São Paulo – CDHU. Contratada(s): Berg Toledo Comunicação Ltda.– ME e Lua 
Propaganda Ltda. Objeto: Prestação de serviços de publicidade e marketing. 
Responsável(is): Reinaldo Iapequino (Diretor-Presidente) e Nédio Henrique 
Rosselli Filho (Diretor). Em Julgamento: Termo Aditivo de 04/09/24. 
Advogado(s): Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho (OAB/SP nº 74.481), José 
Carlos Macruz (OAB/SP nº 94.381), Henrique Sin Iti Somehara (OAB/SP nº 
200.832), Iracema Maria dos Santos Adão (OAB/SP nº 389.209), Ana Lúcia 
Fernandes Abreu Zaorob (OAB/SP nº 81.487) e outros. Procurador(es) da 
Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. Fiscalizada por: GDF-5. Fiscalização 
atual: GDF-3. 
Resultado: REGULAR, COM RECOMENDAÇÃO. 

 
31 TC-007710.989.25-2 
Contratante: Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado 
de São Paulo – CDHU. Contratada(s): Berg Toledo Comunicação Ltda.– ME e Lua 
Propaganda Ltda. Objeto: Prestação de serviços de publicidade e marketing. 
Responsável(is): Reinaldo Iapequino (Diretor-Presidente) e Maria Claudia 
Pereira de Souza (Diretora). Em Julgamento: Termo Aditivo de 28/02/25. 
Advogado(s): Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho (OAB/SP nº 74.481), José 
Carlos Macruz (OAB/SP nº 94.381), Henrique Sin Iti Somehara (OAB/SP nº 
200.832), Iracema Maria dos Santos Adão (OAB/SP nº 389.209), Ana Lúcia 
Fernandes Abreu Zaorob (OAB/SP nº 81.487) e outros. Procurador(es) da 
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Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. Fiscalizada por: GDF-3. Fiscalização 
atual: GDF-3. 
Resultado: REGULAR, COM RECOMENDAÇÃO. 

 
32 TC-000425.989.26-6 
Contratante: Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado 
de São Paulo – CDHU. Contratada(s): Berg Toledo Comunicação Ltda.– ME e Lua 
Propaganda Ltda. Objeto: Prestação de serviços de publicidade e marketing. 
Responsável(is): Lucas Ungaretti Francoio (Superintendente). Em Julgamento: 
Termo de Recebimento Definitivo de 29/12/25. Advogado(s): Marcos Jordão 
Teixeira do Amaral Filho (OAB/SP nº 74.481), José Carlos Macruz (OAB/SP nº 
94.381), Henrique Sin Iti Somehara (OAB/SP nº 200.832), Iracema Maria dos 
Santos Adão (OAB/SP nº 389.209), Ana Lúcia Fernandes Abreu Zaorob (OAB/SP 
nº 81.487) e outros. Procurador(es) da Fazenda: Débora Sammarco Milena. 
Fiscalizada por: GDF-3. Fiscalização atual: GDF-3. 
Resultado: CONHECIDO. 

 
33 TC-012170.989.25-5 
Convenente: Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira – CGOF – 
Secretaria da Saúde. Conveniada(s): Prefeitura Municipal de São Vicente. 
Objeto: Fortalecimento do desenvolvimento de ações e serviços de assistência 
à saúde prestados aos usuários do SUS na região da Baixada Santista, mediante 
a transferência de recursos financeiros para ocorrer despesas com custeio do 
Complexo da Maternidade Municipal de São Vicente. Responsável(is) pelo(s) 
Instrumento(s): Eleuses Vieira de Paiva (Secretário Estadual) e Kayo Felype 
Nachtajler Amado (Prefeito). Em Julgamento: Convênio de 27/06/25. Valor: 
R$48.000.000,00. Advogado(s): Isabella Cardoso Adegas (OAB/SP nº 175.542), 
Duílio Rosano Junior (OAB/SP nº 272.858) e outros. Procurador(es) de Contas: 
Celso Augusto Matuck Feres Junior. Procurador(es) da Fazenda: Roberto 
Pereira Perez. Fiscalizada por: UR-20. Fiscalização atual: UR-20. 
Resultado: REGULAR, COM RECOMENDAÇÃO. 

 
34 TC-023588.989.23-6 
Convenente: Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira – CGOF – 
Secretaria da Saúde. Conveniada(s): Associação Paulista para o 
Desenvolvimento da Medicina – SPDM. Objeto: Promover o fortalecimento do 
desenvolvimento de ações e serviços de assistência à saúde no Núcleo de Gestão 
Assistencial Santa Cruz, mediante a transferência de recursos financeiros. 
Responsável(is): Jeancarlo Gorinchteyn (Secretário Estadual) e Ronaldo Ramos 
Laranjeira (Diretor-Presidente da SPDM). Em Julgamento: Termo Aditivo de 
30/12/20. Advogado(s): Anderson Viar Ferraresi (OAB/SP nº 206.326), Fábio 
Vieira (OAB/SP nº 337.414) e Luiz Affonso Quinhoneiro (OAB/SP nº 414.010). 
Procurador(es) da Fazenda: Patrícia Ulson Pizarro Werner. Fiscalizada por: 
GDF-10. Fiscalização atual: GDF-10. 
Resultado: REGULAR. 

 
35 TC-000062.989.26-4 
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Convenente: Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – 
CGCSS – Secretaria da Saúde. Conveniada(s): Fundação Faculdade Regional de 
Medicina de São José do Rio Preto – FUNFARME. Objeto: Operacionalização da 
gestão e execução de atividades e serviços de saúde no Instituto de Reabilitação 
"Lucy Montoro", de São José do Rio Preto. Responsável(is): Eleuses Vieira de 
Paiva (Secretário Estadual) e Horácio José Ramalho (Diretor-Executivo da 
FUNFARME). Em Julgamento: Termo Aditivo de 29/12/25. Advogado(s): Luiz 
Roberto Loraschi (OAB/SP nº 196.507), Felipe Alfredo Marchiori Passarin 
(OAB/SP nº 297.185) e Luiz Henrique de Freitas Barbosa (OAB/SP nº 454.297). 
Procurador(es) da Fazenda: Marcel Felipe Moitinho Torres. Fiscalizada por: 
UR-8. Fiscalização atual: UR-8. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, APÓS SUSTENTAÇÃO ORAL, COM RETORNO AO 
GABINETE DO RELATOR. 

 

 
 
SEÇÃO MUNICIPAL 
 
RELATOR - PRESIDENTE CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA 
 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
 

36 TC-012014.989.16-4 
Contratante: Prefeitura Municipal de Santo André. Contratada(s): Ponto Forte 
Construções e Empreendimentos Ltda. Objeto: Registro de Preços para 
execução de serviços gerais de manutenção, adequação, reforma, adaptação 
em próprios públicos municipais da Administração Direta, Câmara Municipal, 
Instituto de Previdência e em prédios próprios, locados e/ou conveniados. 
Responsável(is) pela Homologação do Certame Licitatório: Arlindo José de 
Lima (Secretário Municipal). Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): Gilmar 
Silvério (Secretário Municipal). Em Julgamento: Licitação – Pregão Presencial. 
Ata de Registro de Preços de 18/03/15. Valor: R$54.945.900,18. Autorização de 
Fornecimento de 10/08/15. Valor: R$3.644.406,36. Advogado(s): Dulce Bezerra 
de Lima (OAB/SP nº 74.295), Márcia Elena Guerra Correia (OAB/SP nº 110.747), 
Izabelle Paes Omena de Oliveira Lima (OAB/SP nº 196.272), Carlos Eduardo 
Gomes Callado Moraes (OAB/SP nº 242.953), Marcos Antonio Gaban Monteiro 
(OAB/SP nº 278.013), Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP nº 305.226), Francisco 
Roberto Silva Junior (OAB/SP nº 77.823), José Américo Lombardi (OAB/SP nº 
107.319), Rosely de Jesus Lemos (OAB/SP nº 124.850), Joyce Cavalcanti 
Gimenez (OAB/SP nº 291.553), Marcelo Chuere Nunes (OAB/SP nº 142.512), 
Fabiana Varoni Pereira (OAB/SP nº 197.669) e outros. Procurador(es) de 
Contas: José Mendes Neto. Fiscalizada por: GDF-4. Fiscalização atual: GDF-7. 
Sustentação oral proferida por interessado em sessão de 17/03/26. 
Resultado: PREJUDICIAL REJEITADA. IRREGULAR, COM RECOMENDAÇÕES. 

 
37 TC-012132.989.16-1 
Contratante: Prefeitura Municipal de Santo André. Contratada(s): Ponto Forte 
Construções e Empreendimentos Ltda. Objeto: Registro de Preços para 
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execução de serviços gerais de manutenção, adequação, reforma, adaptação 
em próprios públicos municipais da Administração Direta, Câmara Municipal, 
Instituto de Previdência e em prédios próprios, locados e/ou conveniados. 
Responsável(is): Gilmar Silvério (Secretário Municipal) e Nicolau Cilurzo junior 
(Gerente Municipal). Em Julgamento: Acompanhamento da Execução 
Contratual. Termo de Recebimento Provisório de 29/06/16. Advogado(s): Dulce 
Bezerra de Lima (OAB/SP nº 74.295), Márcia Elena Guerra Correia (OAB/SP nº 
110.747), Izabelle Paes Omena de Oliveira Lima (OAB/SP nº 196.272), Carlos 
Eduardo Gomes Callado Moraes (OAB/SP nº 242.953), Marcos Antonio Gaban 
Monteiro (OAB/SP nº 278.013), Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP nº 305.226), 
Francisco Roberto Silva Junior (OAB/SP nº 77.823), José Américo Lombardi 
(OAB/SP nº 107.319), Rosely de Jesus Lemos (OAB/SP nº 124.850), Joyce 
Cavalcanti Gimenez (OAB/SP nº 291.553), Marcelo Chuere Nunes (OAB/SP nº 
142.512), Fabiana Varoni Pereira (OAB/SP nº 197.669) e outros. Procurador(es) 
de Contas: José Mendes Neto. Fiscalizada por: GDF-4. Fiscalização atual: GDF-
7. Sustentação oral proferida por interessado em sessão de 17/03/26. 
Resultado: PREJUDICIAL REJEITADA. CONHECIDOS. 

 
CÂMARA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO 
 

38 TC-004896.989.24-1 
Câmara Municipal: Cosmorama. Exercício: 2024. Presidente: Vagner Donizete 
dos Santos. Advogado(s): Marcelo Rigamonte Frota (OAB/SP nº 301.155). 
Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck Feres Junior. Fiscalizada por: 
UR-8. Fiscalização atual: UR-8. 
Resultado: REGULARES, COM RESSALVAS. 

 
39 TC-005173.989.23-7 
Câmara Municipal: Tietê. Exercício: 2023. Presidente: Adriano Aronchi. 
Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. Fiscalizada por: UR-9. 
Fiscalização atual: UR-9. 
Resultado: REGULARES. 

 
40 TC-005244.989.23-2 
Câmara Municipal: São Roque. Exercício: 2023. Presidentes: Rafael Tanzi de 
Araújo e Thiago Vieira Nunes. Períodos: (01/01/23 a 31/10/23; 14/11/23 a 
31/12/23) e (01/11/23 a 13/11/23). Advogado(s): Virgínia Cocchi Winter 
(OAB/SP nº 251.991), Jonatas Henriques Barreira (OAB/SP nº 379.171), Valter 
Picazio Junior (OAB/SP nº 219.752), Eliseu Dutra Rossi (OAB/SP nº 221.965) e 
outros. Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. Fiscalizada por: 
UR-9. Fiscalização atual: UR-9. 
Resultado: REGULARES. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – PARECER 
 

41 TC-003914.989.24-9 
Prefeitura Municipal: Jeriquara. Exercício: 2024. Prefeito(a): Éder Luis 
Carvalho Gonçalves. Advogado(s): Fernando Leme Sanches (OAB/SP nº 
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272.879). Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa. 
Fiscalizada por: UR-17. Fiscalização atual: UR-17. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL, DETERMINADO ENVIO DE OFÍCIO À CAMARA 
MUNICIPAL. 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 

42 TC-001379.989.26-2(ref. TC-010476.989.24-9, TC-011193.989.20-9, TC-
019108.989.22-9, TC-023698.989.23-3, TC-024525.989.21-6, TC-
024626.989.21-4, TC-007284.989.24-1, TC-009230.989.24-6 e TC-
009882.989.23-9) 
Embargante(s): Instituto Nacional de Tecnologia e Saúde – Salvador. Assunto: 
Contrato de Gestão entre a Prefeitura Municipal de Bertioga e Instituto Nacional 
de Tecnologia e Saúde – Salvador, objetivando a operacionalização e execução 
das ações assistenciais e dos serviços de saúde do Hospital Municipal de 
Bertioga, Pronto Atendimento, Serviço de Apoio e Diagnóstico Terapêutico 
(SADT) e Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU); Prestação de 
Contas do exercício de 2020; e Representação formulada por Fernando de 
Aguiar – Munícipe de Bertioga, acerca de possíveis irregularidades praticadas no 
âmbito da referida contratação. Responsável(is): Caio Arias Matheus 
(Prefeito), Valter de Almeida Campoi, Janice da Silva Santos, Rebeca Ribeiro 
Barufi Orechowski, Simone Araújo de Oliveira Papaiz (Secretários Municipais), 
Emanoel Marcelino Barros Sousa, José Jorge Urpia Lima (Presidentes da 
Beneficiária), Ian Cunha (Superintendente da Beneficiária) e Lucas Tanure 
Telles (Diretor da Beneficiária). Em Julgamento: Embargos de Declaração 
opostos contra acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no DOE-TCESP de 
26/01/26, na parte que julgou irregulares os termos aditivos firmados em 
15/01/21, 16/04/21, 17/04/23, 17/11/23, 15/03/24, 23/01/24 e 16/04/24, e 
a prestação de contas no montante de R$35.855.229,55, com condenação da 
beneficiária à devolução da quantia impugnada, bem como parcialmente 
procedente a representação, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e 
XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): Renata Bahia de Lacerda 
(OAB/BA nº 29.482), Fernando de Aguiar (OAB/SP nº 177.044), Adriane Cláudia 
Moreira Novaes (OAB/SP nº 114.839), João Aparecido do Espírito Santo (OAB/SP 
nº 128.484), Alexandre Dias Maciel (OAB/SP nº 149.622), Carlos Eduardo 
Bernardes Moreira (OAB/SP nº 377.176), Manuela Natália Souza Silva (OAB/SP 
nº 382.210), Thiago Henrique Rocha Barbosa (OAB/SP nº 418.353), João 
Fernando Lopes de Carvalho (OAB/SP nº 93.989), Alberto Luis Mendonça Rollo 
(OAB/SP nº 114.295), Maria do Carmo Álvares de Almeida Mello Pasqualucci 
(OAB/SP nº 138.981), Roberto Esteves Martins Novaes (OAB/SP nº 63.061), 
Rodrigo Soares Brandão (OAB/BA nº 23.023), Ayrton Soares Bello (OAB/SP nº 
476.959), Elma Cíntia Silva dos Santos Nascimento (OAB/BA nº 27.970), Bruna 
Carmen Paz da Silva (OAB/SP nº 405.235) e outros. Fiscalização atual: GDF-10. 
Resultado: CONHECIDOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS. 

 
RECURSO ORDINÁRIO 
 

43 TC-013937.989.25-9(ref. TC-005910.989.22-7) 
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Recorrente(s): Francisco Leoni Neto – Ex-Prefeito do Município de Bariri. 
Assunto: Prestação de contas de recursos repassados no exercício de 2018, pela 
Prefeitura Municipal de Bariri ao Instituto de Desenvolvimento de Gestão e 
Tecnologia e Pesquisa em Saúde e Assistência Social – IDGT. Responsável(is): 
Paulo Henrique Barros de Araújo, Vagner Mateus Ferreira, Francisco Leoni Neto 
(Prefeitos) e Anderson Oliveira do Nascimento (Presidente do IDGT). Em 
Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-
TCESP de 07/07/25, que julgou irregular a prestação de contas, condenando a 
beneficiária à devolução do valor impugnado e aplicando multas individuais no 
valor de 160 UFESPs aos responsáveis, nos termos do artigo 104, inciso II, da Lei 
Complementar nº 709/93. Advogado(s): Francisco Leoni Neto (OAB/SP nº 
110.323), Danilo Alfredo Neves (OAB/SP nº 325.369), Eduardo Leandro de 
Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013) e outros. Procurador(es) de Contas: Élida 
Graziane Pinto. Fiscalização atual: UR-2. 
Resultado: CONHECIDO. PARCIALMENTE PROVIDO. 

 
RELATOR CONSELHEIRO MAXWELL BORGES DE MOURA VIEIRA 
 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
 

44 TC-007908.989.25-4 
Contratante: Prefeitura Municipal de Rio Claro. Contratada(s): Casamax 
Comercial e Serviços Ltda. Objeto: Prestação de serviço de recuperação 
asfáltica, recapeamento asfáltico, fresagem continuada do pavimento asfáltico 
e microrrevestimento asfáltico. Responsável(is) pela Homologação do 
Certame Licitatório e pelo(s) Instrumento(s): Valdir Oliveira Júnior 
(Secretário Municipal). Em Julgamento: Licitação – Pregão Presencial. Contrato 
de 01/07/22. Valor: R$31.149.933,00. Advogado(s): José César Pedro (OAB/SP 
nº 90.238), Eliane Regina Zanellato (OAB/SP nº 214.297), Ruy Pereira Camilo 
Júnior (OAB/SP nº 111.471), Michel Braz de Oliveira (OAB/SP nº 235.072), Carlos 
Eduardo Piccolo (OAB/SP nº 374.398) e outros. Procurador(es) de Contas: João 
Paulo Giordano Fontes. Fiscalizada por: UR-10. Fiscalização atual: UR-10. 
Resultado: IRREGULAR, COM MULTA. 

 
45 TC-015254.989.23-9 
Contratante: Prefeitura Municipal de Marília. Contratada(s): Construmedici 
Engenharia e Comércio Ltda. Objeto: Fornecimento de material e mão de obra 
para revitalização, reforma e implantação de sistemas de lazer. 
Responsável(is) pela Homologação do Certame Licitatório e pelo(s) 
Instrumento(s): José Antônio de Almeida (Secretário Municipal). Em 
Julgamento: Licitação – Concorrência. Contrato de 19/04/23. Valor: 
R$18.263.408,05. Advogado(s): Ronaldo Sérgio Duarte (OAB/SP nº 128.639), 
José Américo Lombardi (OAB/SP nº 107.319), Rosely de Jesus Lemos (OAB/SP 
nº 124.850), Aline Grazielle Fleitas Cano (OAB/SP nº 351.475), Juliana Rodrigues 
Zamboni (OAB/SP nº 424.545), Anna Luisa Manarelli Queiroz (OAB/SP nº 
498.587) e outros. Procurador(es) de Contas: Élida Graziane Pinto. Fiscalizada 
por: UR-4. Fiscalização atual: UR-4. 
Resultado: IRREGULAR, COM MULTA. 
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46 TC-012931.989.24-8 
Contratante: Prefeitura Municipal de Marília. Contratada(s): Construmedici 
Engenharia e Comércio Ltda. Objeto: Fornecimento de material e mão de obra 
para revitalização, reforma e implantação de sistemas de lazer. 
Responsável(is): José Antonio de Almeida (Secretário Municipal). Em 
Julgamento: Termo Aditivo de 22/04/24. Advogado(s): Ronaldo Sérgio Duarte 
(OAB/SP nº 128.639), José Américo Lombardi (OAB/SP nº 107.319), Rosely de 
Jesus Lemos (OAB/SP nº 124.850), Aline Grazielle Fleitas Cano (OAB/SP nº 
351.475), Juliana Rodrigues Zamboni (OAB/SP nº 424.545), Anna Luisa Manarelli 
Queiroz (OAB/SP nº 498.587) e outros. Procurador(es) de Contas: Élida 
Graziane Pinto. Fiscalizada por: UR-4. Fiscalização atual: UR-4. 
Resultado: IRREGULAR, COM MULTA. 

 
47 TC-015410.989.25-5 
Contratante: Prefeitura Municipal de Marília. Contratada(s): Construmedici 
Engenharia e Comércio Ltda. Objeto: Fornecimento de material e mão de obra 
para revitalização, reforma e implantação de sistemas de lazer. 
Responsável(is): Ernesto Tadeu Capella Consoni (Secretário Municipal). Em 
Julgamento: Termo Aditivo de 26/06/25. Advogado(s): Ronaldo Sérgio Duarte 
(OAB/SP nº 128.639), José Américo Lombardi (OAB/SP nº 107.319), Rosely de 
Jesus Lemos (OAB/SP nº 124.850), Aline Grazielle Fleitas Cano (OAB/SP nº 
351.475), Juliana Rodrigues Zamboni (OAB/SP nº 424.545), Anna Luisa Manarelli 
Queiroz (OAB/SP nº 498.587) e outros. Procurador(es) de Contas: Élida 
Graziane Pinto. Fiscalizada por: UR-4. Fiscalização atual: UR-4. 
Resultado: IRREGULAR, COM MULTA. 

 
48 TC-018915.989.25-5 
Contratante: Prefeitura Municipal de Bertioga. Contratada(s): Instituto 
Brasileiro de Administração Municipal – IBAM. Objeto: Assessoramento para a 
reformulação do plano de custeio do sistema previdenciário do Município. 
Responsável(is) pela Ratificação da Dispensa de Licitação e pelo(s) 
Instrumento(s): Edgard Mendes Baptista Junior (Secretário Municipal). Em 
Julgamento: Dispensa de Licitação (artigo 24, inciso XIII, da Lei Federal nº 
8.666/93). Contrato de 13/12/23. Valor: R$759.000,00. Advogado(s): Ivan 
Barbosa Rigolin (OAB/SP nº 64.974), Gina Copola (OAB/SP nº 140.232), Roberto 
Esteves Martins Novaes (OAB/SP nº 63.061), Ayrton Soares Bello (OAB/SP nº 
476.959), Gabriela Alves Sant'Ana (OAB/SP nº 514.259) e Carolina Viveiros 
(OAB/SP nº 441.840). Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi 
Costa. Fiscalizada por: UR-20. Fiscalização atual: UR-20. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
49 TC-019472.989.25-0 
Contratante: Prefeitura Municipal de Bertioga. Contratada(s): Instituto 
Brasileiro de Administração Municipal – IBAM. Objeto: Assessoramento para a 
reformulação do plano de custeio do sistema previdenciário do Município. 
Responsável(is): Edgard Mendes Baptista Junior (Secretário Municipal). Em 
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Julgamento: Termo Aditivo de 23/09/24. Advogado(s): Ivan Barbosa Rigolin 
(OAB/SP nº 64.974), Gina Copola (OAB/SP nº 140.232), Roberto Esteves Martins 
Novaes (OAB/SP nº 63.061), Ayrton Soares Bello (OAB/SP nº 476.959), Gabriela 
Alves Sant'Ana (OAB/SP nº 514.259) e Carolina Viveiros (OAB/SP nº 441.840). 
Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa. Fiscalizada por: 
UR-20. Fiscalização atual: UR-20. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
50 TC-019480.989.25-0 
Contratante: Prefeitura Municipal de Bertioga. Contratada(s): Instituto 
Brasileiro de Administração Municipal – IBAM. Objeto: Contratação de serviços 
técnicos profissionais visando o assessoramento para a reformulação do plano 
de custeio do sistema previdenciário do Município. Responsável(is): Edgard 
Mendes Baptista Junior (Secretário Municipal). Em Julgamento: Termo Aditivo 
de 28/11/24. Advogado(s): Ivan Barbosa Rigolin (OAB/SP nº 64.974), Gina 
Copola (OAB/SP nº 140.232), Roberto Esteves Martins Novaes (OAB/SP nº 
63.061), Ayrton Soares Bello (OAB/SP nº 476.959), Gabriela Alves Sant'Ana 
(OAB/SP nº 514.259) e Carolina Viveiros (OAB/SP nº 441.840). Procurador(es) 
de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa. Fiscalizada por: UR-20. 
Fiscalização atual: UR-20. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
51 TC-019485.989.25-5 
Contratante: Prefeitura Municipal de Bertioga. Contratada(s): Instituto 
Brasileiro de Administração Municipal – IBAM. Objeto: Assessoramento para a 
reformulação do plano de custeio do sistema previdenciário do Município. 
Responsável(is): Danilo Lerne Filho (Secretário Municipal). Em Julgamento: 
Termo Aditivo de 10/06/25. Advogado(s): Ivan Barbosa Rigolin (OAB/SP nº 
64.974), Gina Copola (OAB/SP nº 140.232), Roberto Esteves Martins Novaes 
(OAB/SP nº 63.061), Ayrton Soares Bello (OAB/SP nº 476.959), Gabriela Alves 
Sant'Ana (OAB/SP nº 514.259) e Carolina Viveiros (OAB/SP nº 441.840). 
Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa. Fiscalizada por: 
UR-20. Fiscalização atual: UR-20. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
52 TC-019487.989.25-3 
Contratante: Prefeitura Municipal de Bertioga. Contratada(s): Instituto 
Brasileiro de Administração Municipal – IBAM. Objeto: Assessoramento para a 
reformulação do plano de custeio do sistema previdenciário do Município. 
Responsável(is): Danilo Lerne Filho (Secretário Municipal). Em Julgamento: 
Termo Aditivo de 11/08/25. Advogado(s): Ivan Barbosa Rigolin (OAB/SP nº 
64.974), Gina Copola (OAB/SP nº 140.232), Roberto Esteves Martins Novaes 
(OAB/SP nº 63.061), Ayrton Soares Bello (OAB/SP nº 476.959), Gabriela Alves 
Sant'Ana (OAB/SP nº 514.259) e Carolina Viveiros (OAB/SP nº 441.840). 
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Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa. Fiscalizada por: 
UR-20. Fiscalização atual: UR-20. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
53 TC-020409.989.25-8 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Carlos. Contratada(s): Laboratório 
Médico "Dr. Maricondi" Ltda. Objeto: Prestação de serviços laboratoriais 
clínicos para as unidades de saúde, compreendendo coleta e análise. 
Responsável(is): Leandro Luciano dos Santos (Secretário Municipal). Em 
Julgamento: Termo Aditivo de 11/08/25. Advogado(s): Ricardo Suzuki Brondi 
(OAB/SP nº 313.378) e Jefferson Renosto Lopes (OAB/SP nº 269.887). 
Procurador(es) de Contas: João Paulo Giordano Fontes. Fiscalizada por: UR-
13. Fiscalização atual: UR-13. 
Resultado: REGULAR. 

 
54 TC-019302.989.23-1 
Contratante: Prefeitura Municipal de Santo André. Organização Social 
Beneficiária: Fundação do ABC – FUABC. Entidade(s) Gerenciada(s): Unidades 
de Saúde do Município de Santo André. Objeto: Fomentar e apoiar 
tecnicamente a execução de atividades de prestação de serviços de saúde, em 
caráter complementar e integrado à Secretaria de Saúde, no âmbito da Atenção 
Hospitalar. Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): Gilvan Ferreira de Souza 
Júnior (Secretário Municipal) e Luiz Mário de Souza Gomes (Presidente da 
FUABC). Em Julgamento: Chamamento Público. Contrato de Gestão de 
01/07/23. Valor: R$263.344.003,80. Advogado(s): Marcelo Chuere Nunes 
(OAB/SP nº 142.512), Arthur Scatolini Menten (OAB/SP nº 172.683), Fabiana 
Varoni Pereira (OAB/SP nº 197.699), Flávio Santos da Silva (OAB/SP nº 342.519), 
Izabelle Paes Omena de Oliveira Lima (OAB/SP nº 196.272), Carlos Eduardo 
Gomes Callado Moraes (OAB/SP nº 242.953), Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP 
nº 305.226) e outros. Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi 
Costa. Fiscalizada por: GDF-10. Fiscalização atual: GDF-10. Sustentação oral 
proferida por interessado em sessão de 07/10/25. 
Resultado: IRREGULAR, COM DETERMINAÇÕES. 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS – REPASSES PÚBLICOS 
 

55 TC-021598.989.23-4 
Contratante: Prefeitura Municipal de Araçariguama. Organização Social 
Beneficiária: Instituto de Gestão Administração e Treinamento em Saúde – 
IGATS. Entidade(s) Gerenciada(s): Fundo Municipal de Saúde de Araçariguama. 
Responsável(is): Rodrigo de Andrade (Prefeito), Edgard Gama Matos 
(Secretário Municipal), Reginaldo de Oliveira Giraud (Presidente do IGATS) e 
Isabella Mucci Loureiro de Melo Torres (Procuradora do IGATS). Em 
Julgamento: Prestação de contas – repasses ao terceiro setor. Exercício: 2023. 
Valor(es): R$23.970.398,25. Advogado(s): Renato Rogério Farias Estrada 
(OAB/SP nº 296.195), Márcia Regina Carneireiro (OAB/SP nº 389.275), Daniela 
Gilo Rocha (OAB/SP nº 380.845), Isabella Mucci Loureiro de Melo Torres (OAB/SP 
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nº 471.496) e outros. Procurador(es) de Contas: João Paulo Giordano Fontes. 
Fiscalizada por: UR-9. Fiscalização atual: UR-9. 
Resultado: REGULARES, COM RESSALVAS E RECOMENDAÇÕES. 

 
56 TC-010073.989.24-6 
Órgão Público Concessor: Prefeitura Municipal de Piracaia. Entidade(s) 
Beneficiária(s): Irmandade Santa Casa de Misericórdia São Vicente de Paulo. 
Responsável(is): José Silvino Cintra (Prefeito), Kristiani Pereira Lopes Ribeiro 
Pinheiro (Coordenadora Municipal) e Marcos Tadeu Galotti (Interventor da 
Beneficiária). Em Julgamento: Prestação de contas – repasses ao terceiro setor. 
Exercício(s): 2022. Valor(es): R$9.262.707,64. Advogado(s): Eduardo Leandro 
de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 
228.489), Andrezza Maria Rodrigues Furtado (OAB/SP nº 485.910) e outros. 
Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. Fiscalizada por: UR-7. 
Fiscalização atual: UR-7. 
Resultado: IRREGULAR. 

 
CÂMARA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO 
 

57 TC-004550.989.24-8 
Câmara Municipal: Espírito Santo do Turvo. Exercício: 2024. Presidente: Paulo 
Sérgio dos Santos. Advogado(s): Rachel Cristina Venturelli Iacovone (OAB/SP nº 
153.596). Procurador(es) de Contas: João Paulo Giordano Fontes. Fiscalizada 
por: UR-2. Fiscalização atual: UR-2. 
Resultado: REGULARES, COM RECOMENDAÇÃO. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – PARECER 
 

58 TC-004292.989.24-1 
Prefeitura Municipal: Vargem Grande do Sul. Exercício: 2024. Prefeito(a): 
Amarildo Duzi Moraes. Advogado(s): Sandra Mendes de Oliveira (OAB/SP nº 
139.247) e Júlio César Machado (OAB/SP nº 330.136). Procurador(es) de 
Contas: Renata Constante Cestari. Fiscalizada por: UR-19. Fiscalização atual: 
UR-19. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
59 TC-003897.989.24-0 
Prefeitura Municipal: Corumbataí. Exercício: 2024. Prefeitos: João Batista 
Altarugio Filho e Leandro Martinez. Períodos: (01/01/24 a 27/01/24) e 
(28/01/24 a 31/12/24). Advogado(s): Henrique Zago Rodrigues de Camargo 
(OAB/SP nº 273.553), Flávia Maria Palavéri (OAB/SP nº 137.889), Olga Amélia 
Gonzaga Vieira (OAB/SP nº 402.771) e outros. Procurador(es) de Contas: Rafael 
Antonio Baldo. Fiscalizada por: UR-10. Fiscalização atual: UR-10. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL. 

 
RECURSO ORDINÁRIO 
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60 TC-015472.989.23-5(ref. TC-000515.989.19-2 e TC-008256.989.18-7) 
Recorrente(s): Pedro Eliseu Filho – Ex-Prefeito do Município de Araras. 
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Araras e Insight Informática 
Ltda. – EPP, objetivando o fornecimento de solução tecnológica para 
gerenciamento e controle de ponto dos servidores públicos municipais. 
Responsável(is): Pedro Eliseu Filho (Prefeito) e Bruno César Roza (Secretário 
Municipal). Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, 
publicada no DOE-TCESP de 10/07/23, na parte que julgou irregulares o pregão 
presencial, o contrato e o termo aditivo, acionando o disposto no artigo 2º, 
incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93 e condenando 
solidariamente os responsáveis à devolução da quantia de R$20.298,00. 
Advogado(s): Mônica Liberatti Barbosa (OAB/SP nº 191.573), Rodrigo Rodrigues 
(OAB/SP nº 237.221), Rodrigo Alessandro Faggion (OAB/SP nº 189.672), Michele 
Martins Ambrozi (OAB/SP nº 319.343) e outros. Procurador(es) de Contas: 
Rafael Neubern Demarchi Costa. Fiscalização atual: UR-10. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
61 TC-015482.989.23-3(ref. TC-000515.989.19-2 e TC-008256.989.18-7) 
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Araras. Assunto: Contrato entre a 
Prefeitura Municipal de Araras e Insight Informática Ltda. – EPP, objetivando o 
fornecimento de solução tecnológica para gerenciamento e controle de ponto 
dos servidores públicos municipais. Responsável(is): Pedro Eliseu Filho 
(Prefeito) e Bruno César Roza (Secretário Municipal). Em Julgamento: Recurso 
Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-TCESP de 10/07/23, na 
parte que julgou irregulares o pregão presencial, o contrato e o termo aditivo, 
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 
709/93 e condenando solidariamente os responsáveis à devolução da quantia 
de R$20.298,00. Advogado(s): Mônica Liberatti Barbosa (OAB/SP nº 191.573), 
Rodrigo Rodrigues (OAB/SP nº 237.221), Rodrigo Alessandro Faggion (OAB/SP nº 
189.672), Michele Martins Ambrozi (OAB/SP nº 319.343) e outros. 
Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa. Fiscalização 
atual: UR-10. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
62 TC-015486.989.23-9(ref. TC-000515.989.19-2 e TC-008256.989.18-7) 
Recorrente(s): Bruno César Roza – Ex-Secretário do Município de Araras. 
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Araras e Insight Informática 
Ltda. – EPP, objetivando o fornecimento de solução tecnológica para 
gerenciamento e controle de ponto dos servidores públicos municipais. 
Responsável(is): Pedro Eliseu Filho (Prefeito) e Bruno César Roza (Secretário 
Municipal). Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, 
publicada no DOE-TCESP de 10/07/23, na parte que julgou irregulares o pregão 
presencial, o contrato e o termo aditivo, acionando o disposto no artigo 2º, 
incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93 e condenando 
solidariamente os responsáveis à devolução da quantia de R$20.298,00. 
Advogado(s): Mônica Liberatti Barbosa (OAB/SP nº 191.573), Rodrigo Rodrigues 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Av. Rangel Pestana, 315 – Centro - CEP 01017-906 - São Paulo/SP-PABX: 3292-3336 

Diretoria de Comunicação Social (DCS) - Jornalista responsável: Fernando Martins - MTb 42566/SP 

 
 

(OAB/SP nº 237.221), Rodrigo Alessandro Faggion (OAB/SP nº 189.672), Michele 
Martins Ambrozi (OAB/SP nº 319.343) e outros. Procurador(es) de Contas: 
Rafael Neubern Demarchi Costa. Fiscalização atual: UR-10. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
RELATOR CONSELHEIRO CARLOS CEZAR 
 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
 

63 TC-013433.989.20-9 
Concedente: Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba. Concessionária(s): 
Quataí Transporte de Passageiros SPE S/A. Objeto: Outorga de concessão para 
a exploração e operação do serviço de transporte público coletivo urbano 
regular de passageiros no Município. Responsável(is) pela Homologação do 
Certame Licitatório e pelo(s) Instrumento(s): Mamoru Nakashima (Prefeito). 
Em Julgamento: Licitação – Concorrência. Contrato de Concessão de 20/03/20. 
Valor: R$420.148.943,29. Advogado(s): Elaine Aparecida dos Santos (OAB/SP nº 
143.622), Carlos Eduardo Gomes Callado Moraes (OAB/SP nº 242.953), Marcos 
Felipe de Paula Brasil (OAB/SP nº 244.714), Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP nº 
305.226), Bárbara Clivate Costa (OAB/SP nº 306.394) e Izabelle Paes Omena de 
Oliveira Lima (OAB/SP nº 196.272). Procurador(es) de Contas: Celso Augusto 
Matuck Feres Junior. Fiscalizada por: GDF-3. Fiscalização atual: GDF-4. 
Sustentação oral proferida por interessado em sessão de 31/03/26. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
64 TC-004418.989.25-7 
Concedente: Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba. Concessionária(s): 
Quataí Transporte de Passageiros SPE S/A. Objeto: Outorga de concessão para 
a exploração e operação do serviço de transporte público coletivo urbano 
regular de passageiros no Município. Responsável(is): Eduardo Boigues Queroz 
(Prefeito). Em Julgamento: Termo Aditivo de 20/04/23. Advogado(s): Elaine 
Aparecida dos Santos (OAB/SP nº 143.622), Carlos Eduardo Gomes Callado 
Moraes (OAB/SP nº 242.953), Marcos Felipe de Paula Brasil (OAB/SP nº 244.714), 
Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP nº 305.226), Bárbara Clivate Costa (OAB/SP nº 
306.394) e Izabelle Paes Omena de Oliveira Lima (OAB/SP nº 196.272). 
Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck Feres Junior. Fiscalizada por: 
GDF-4. Fiscalização atual: GDF-4. Sustentação oral proferida por interessado 
em sessão de 31/03/26. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
65 TC-005915.989.25-5 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Roque. Contratada(s): Coelfer Ltda. 
Objeto: Fornecimento de alimentação escolar, preparo e distribuição de 
refeições nas unidades escolares da Rede Municipal de Ensino. Responsável(is) 
pela Ratificação da Dispensa de Licitação: Marcos Augusto Issa Henriques de 
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Araújo (Prefeito). Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): Marcos Augusto Issa 
Henriques de Araújo (Prefeito) e Leandro Moura Santos (Diretor Municipal). Em 
Julgamento: Dispensa de Licitação (artigo 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 
14.133/21). Contrato de 23/01/25. Valor: R$16.701.100,00. Advogado(s): 
Fabiana Marson Fernandes (OAB/SP nº 196.742), Andréia Tezotto Santa Rosa 
(OAB/SP nº 224.410), Izabelle Paes Omena de Oliveira Lima (OAB/SP nº 
196.272), Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP nº 305.226) e outros. 
Procurador(es) de Contas: Élida Graziane Pinto. Fiscalizada por: UR-9. 
Fiscalização atual: UR-9. 
Resultado: IRREGULAR, COM RECOMENDAÇÕES. 

 
66 TC-005148.989.25-4 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guarulhos. Contratada(s): Inter Telecom 
– Comércio e Locação de Equipamentos de Comunicação Ltda. Objeto: Locação 
de sistema de radiocomunicação para utilização da Guarda Civil Municipal, 
Defesa Civil e STMU, incluindo manutenção preventiva e corretiva com 
fornecimento de materiais e serviços de instalação e treinamento do sistema. 
Responsável(is) pela Homologação do Certame Licitatório e pelo(s) 
Instrumento(s): Márcio José Pontes (Secretário Municipal). Em Julgamento: 
Licitação – Pregão Eletrônico. Contrato de 25/11/24. Valor: R$24.000.000,00. 
Advogado(s): Antonio Carlos Zovin de Barros Fernandes (OAB/SP nº 231.360), 
Edma dos Santos Silva (OAB/SP nº 320.221), Natasha Machado de Brito (OAB/SP 
nº 497.674), Daniel Teixeira de Figueiredo Passos (OAB/SP nº 291.924), Jurandi 
Fernandes Ferreira (OAB/SP nº 113.150) e outros. Procurador(es) de Contas: 
João Paulo Giordano Fontes. Fiscalizada por: GDF-4. Fiscalização atual: GDF-
4. 
Resultado: IRREGULAR, COM RECOMENDAÇÕES. 

 
67 TC-017287.989.25-5 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guarulhos. Contratada(s): TDF Ambiental 
e Comercial Ltda. Objeto: Execução de obras de pavimentação, guias, sarjetas, 
sarjetões, sinalização, iluminação e paisagismo na Av. Projetada e na Av. 
Monteiro Lobato. Responsável(is): Marco Antônio Guimarães (Secretário 
Municipal). Em Julgamento: Termo Aditivo de 10/09/25. Advogado(s): Rodrigo 
Maximiano Ribeiro de Oliveira (OAB/SP nº 188.808), Leandro Wagner Locatelli 
(OAB/SP nº 231.392), Aline Grazielle Fleitas Cano (OAB/SP nº 351.475), Antonio 
Carlos Zovin de Barros Fernandes (OAB/SP nº 231.360), Edma dos Santos Silva 
(OAB/SP nº 320.221), José Américo Lombardi (OAB/SP nº 107.319), Rosely de 
Jesus Lemos (OAB/SP nº 124.850), Izabelle Paes Omena de Oliveira Lima 
(OAB/SP nº 196.272), Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP nº 305.226), Leonardo 
Correa Gouveia (OAB/SP nº 334.943), Juliana Rodrigues Zamboni (OAB/SP nº 
424.545), Natália Maria Broleze (OAB/SP nº 426.686), Vagner Pinheiro dos 
Santos (OAB/SP nº 468.288), Jurandi Fernandes Ferreira (OAB/SP nº 113.150) e 
outros. Fiscalizada por: GDF-4. Fiscalização atual: GDF-4. 
Resultado: IRREGULAR. 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS – REPASSES PÚBLICOS 
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68 TC-020895.989.22-6 
Contratante: Prefeitura Municipal de Barueri. Organização Social 
Beneficiária: Associação Beneficente Cisne. Entidade(s) Gerenciada(s): Centro 
de Diagnóstico "Maria Mariano Meneghin". Responsável(is): Rubens Furlan 
(Prefeito), Jorge Márcio dos Santos Salomão, Dionísio Alvarez Mateos Filho 
(Secretários Municipais) e Achyles José Theophanes Santos (Presidente da 
Beneficiária). Em Julgamento: Prestação de contas – repasses ao terceiro setor. 
Exercício(s): 2019. Valor(es): R$24.420.686,35. Advogado(s): Alexandre de 
Lorenzi (OAB/SP nº 174.629), Valmar Gama Alves (OAB/SP nº 247.531), Cláudia 
Gonçalves Fernandes (OAB/SP nº 259.516), Marcelo Ferreira (OAB/SP nº 
388.905), Diego Bandeira de Araújo Muncinhato (OAB/SP nº 406.330), Eduardo 
Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Graziela Nóbrega da Silva 
(OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Beatriz 
Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP 
nº 331.745), Tamirys Costa Rodrigues Pires (OAB/SP nº 408.437), Miriele Leticia 
Vidotti da Silva (OAB/SP nº 418.136), Dominique Oliveira dos Santos (OAB/SP nº 
447.550), Ronaldo Meira Silva (OAB/SP nº 460.052), Giovana Lavezzo Stenico 
(OAB/SP nº 471.229), Arthur Ferreira Barbosa (OAB/SP nº 242.274), Andrezza 
Maria Rodrigues Furtado (OAB/SP nº 485.910) e outros. Procurador(es) de 
Contas: Thiago Pinheiro Lima. Fiscalizada por: GDF-1. Fiscalização atual: GDF-
1. 
Resultado: IRREGULAR, COM MULTA. 

 
69 TC-020898.989.22-3 
Contratante: Prefeitura Municipal de Barueri. Organização Social 
Beneficiária: Associação Beneficente Cisne. Entidade(s) Gerenciada(s): Centro 
de Diagnóstico "Maria Mariano Meneghin". Responsável(is): Rubens Furlan 
(Prefeito), Dionísio Alvarez Mateos Filho (Secretário Municipal) e Achyles José 
Theophanes Santos (Presidente da Beneficiária). Em Julgamento: Prestação de 
contas – repasses ao terceiro setor. Exercício(s): 2020. Valor(es): 
R$68.535.486,38. Advogado(s): Alexandre de Lorenzi (OAB/SP nº 174.629), 
Valmar Gama Alves (OAB/SP nº 247.531), Cláudia Gonçalves Fernandes (OAB/SP 
nº 259.516), Marcelo Ferreira (OAB/SP nº 388.905), Diego Bandeira de Araújo 
Muncinhato (OAB/SP nº 406.330), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP 
nº 109.013), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi 
Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), 
Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP nº 331.745), Tamirys Costa Rodrigues 
Pires (OAB/SP nº 408.437), Miriele Leticia Vidotti da Silva (OAB/SP nº 418.136), 
Dominique Oliveira dos Santos (OAB/SP nº 447.550), Ronaldo Meira Silva 
(OAB/SP nº 460.052), Giovana Lavezzo Stenico (OAB/SP nº 471.229), Arthur 
Ferreira Barbosa (OAB/SP nº 242.274), Andrezza Maria Rodrigues Furtado 
(OAB/SP nº 485.910) e outros. Procurador(es) de Contas: Thiago Pinheiro Lima. 
Fiscalizada por: GDF-1. Fiscalização atual: GDF-1. 
Resultado: IRREGULAR, COM MULTA. 

 
70 TC-020904.989.22-5 
Contratante: Prefeitura Municipal de Barueri. Organização Social 
Beneficiária: Associação Beneficente Cisne. Entidade(s) Gerenciada(s): Centro 
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de Diagnóstico "Maria Mariano Meneghin". Responsável(is): Rubens Furlan 
(Prefeito), Dionísio Alvarez Mateos Filho (Secretário Municipal) e Achyles José 
Theophanes Santos (Presidente da Beneficiária). Em Julgamento: Prestação de 
contas – repasses ao terceiro setor. Exercício(s): 2021. Valor(es): 
R$77.152.354,24. Advogado(s): Alexandre de Lorenzi (OAB/SP nº 174.629), 
Valmar Gama Alves (OAB/SP nº 247.531), Cláudia Gonçalves Fernandes (OAB/SP 
nº 259.516), Marcelo Ferreira (OAB/SP nº 388.905), Diego Bandeira de Araújo 
Muncinhato (OAB/SP nº 406.330), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP 
nº 109.013), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi 
Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), 
Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP nº 331.745), Tamirys Costa Rodrigues 
Pires (OAB/SP nº 408.437), Miriele Leticia Vidotti da Silva (OAB/SP nº 418.136), 
Dominique Oliveira dos Santos (OAB/SP nº 447.550), Ronaldo Meira Silva 
(OAB/SP nº 460.052), Giovana Lavezzo Stenico (OAB/SP nº 471.229), Arthur 
Ferreira Barbosa (OAB/SP nº 242.274), Andrezza Maria Rodrigues Furtado 
(OAB/SP nº 485.910) e outros. Procurador(es) de Contas: Thiago Pinheiro Lima. 
Fiscalizada por: GDF-1. Fiscalização atual: GDF-1. 
Resultado: IRREGULAR, COM MULTA. 

 
71 TC-019870.989.22-5 
Contratante: Prefeitura Municipal de Barueri. Organização Social 
Beneficiária: Associação Beneficente Cisne. Entidade(s) Gerenciada(s): Centro 
de Diagnóstico "Maria Mariano Meneghin". Responsável(is): Rubens Furlan 
(Prefeito), José Roberto Piteri (Vice-Prefeito), Dionísio Alvarez Mateos Filho, 
Milton Antonio Casquel Monti (Secretários Municipais) e Achyles José 
Theophanes dos Santos (Presidente da Beneficiária). Em Julgamento: 
Prestação de contas – repasses ao terceiro setor. Exercício(s): 2022. Valor(es): 
R$90.560.884,48. Advogado(s): Alexandre de Lorenzi (OAB/SP nº 174.629), 
Valmar Gama Alves (OAB/SP nº 247.531), Stephen Santoro Sales (OAB/SP nº 
320.950), Marcelo Ferreira (OAB/SP nº 388.905), Diego Bandeira de Araújo 
Muncinhato (OAB/SP nº 406.330), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP 
nº 109.013), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), Graziela Nobrega da 
Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), 
Camila Aparecida de Padua Dias (OAB/SP nº 331.745), Tamirys Costa Rodrigues 
Pires (OAB/SP nº 408.437), Miriele Leticia Vidotti da Silva (OAB/SP nº 418.136), 
Dominique Oliveira dos Santos (OAB/SP nº 447.550), Ronaldo Meira Silva 
(OAB/SP nº 460.052), Giovana Lavezzo Stenico (OAB/SP nº 471.229), Arthur 
Ferreira Barbosa (OAB/SP nº 493.321) e outros. Procurador(es) de Contas: 
Thiago Pinheiro Lima. Fiscalizada por: GDF-1. Fiscalização atual: GDF-1. 
Resultado: IRREGULAR, COM MULTA. 

 
CÂMARA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO 
 

72 TC-004565.989.24-1 
Câmara Municipal: Mariápolis. Exercício: 2024. Presidentes: Carlos Pereira 
Amorim e José Airton Ferreira. Períodos: (01/01/24 a 31/10/24) e (01/11/24 a 
31/12/24). Advogado(s): Reginaldo Monti (OAB/SP nº 129.080). Procurador(es) 
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de Contas: Renata Constante Cestari. Fiscalizada por: UR-18. Fiscalização 
atual: UR-18. 
Resultado: REGULARES, COM RESSALVAS, RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES. 

 
73 TC-005114.989.24-7 
Câmara Municipal: Santa Bárbara d´Oeste. Exercício: 2024. Presidente: Paulo 
César Monaro. Advogado(s): Guilherme Gullino Zamith (OAB/SP nº 272.101). 
Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. Fiscalizada por: UR-3. 
Fiscalização atual: UR-3. 
Resultado: APÓS SUSTENTAÇÕES ORAIS DO INTERESSADO E DO SR. 
REPRESENTANTE DO MPC, AS CONTAS FORAM JULGADAS REGULARES, COM 
RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – PARECER 
 

74 TC-004115.989.24-6 
Prefeitura Municipal: Avaí. Exercício: 2024. Prefeito(a): Hellen Fernandes 
Rodrigues Coelho. Advogado(s): José Camilo dos Santos Neto (OAB/SP nº 
267.675). Procurador(es) de Contas: Thiago Pinheiro Lima. Fiscalizada por: 
UR-2. Fiscalização atual: UR-2. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL, COM RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES. 

 
75 TC-004204.989.24-8 
Prefeitura Municipal: Bocaina. Exercício: 2024. Prefeito(a): Marco Antonio 
Giro. Advogado(s): Cássia Christina Verdiani Mansur (OAB/SP nº 171.649) e 
Marcos Eduardo Conde Filho (OAB/SP nº 411.113). Procurador(es) de Contas: 
João Paulo Giordano Fontes. Fiscalizada por: UR-13. Fiscalização atual: UR-
13. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL, COM RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES. 

 
76 TC-004301.989.24-0 
Prefeitura Municipal: Cunha. Exercício: 2024. Prefeito(a): José Eder Galdino 
da Costa. Advogado(s): Paulo Henrique de Campos (OAB/SP nº 307.790), Paulo 
Sérgio Mendes de Carvalho (OAB/SP nº 131.979) e outros. Procurador(es) de 
Contas: João Paulo Giordano Fontes. Fiscalizada por: UR-14. Fiscalização 
atual: UR-14. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL, COM RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES. 

 
77 TC-004309.989.24-2 
Prefeitura Municipal: Pacaembu. Exercício: 2024. Prefeito(a): João Francisco 
Mugnai Neves. Advogado(s): Evandro Luis dos Santos (OAB/SP nº 180.683). 
Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa. Fiscalizada por: 
UR-18. Fiscalização atual: UR-18. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL, COM RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES. 

 
RECURSO ORDINÁRIO 
 

78 TC-018383.989.25-8(ref. TC-005970.989.25-7) 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Av. Rangel Pestana, 315 – Centro - CEP 01017-906 - São Paulo/SP-PABX: 3292-3336 

Diretoria de Comunicação Social (DCS) - Jornalista responsável: Fernando Martins - MTb 42566/SP 

 
 

Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Itararé. Assunto: Admissão de pessoal 
realizada pela Prefeitura Municipal de Itararé, no exercício de 2024. 
Responsável(is): João Jorge Fadel Filho e Heliton Scheidt do Valle (Prefeitos). 
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no 
DOE-TCESP de 11/09/25, que julgou ilegais os atos de admissão, negando-lhes 
registro e acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93. Advogado(s): Ariane de Carvalho Leme (OAB/SP nº 
377.155), Germano Furnkranz (OAB/SP nº 454.096), Carlos Felipe Gonçalves 
Demétrio (OAB/SP nº 358.638) e outros. Procurador(es) de Contas: João Paulo 
Giordano Fontes. Fiscalização atual: UR-16. 
Resultado: APÓS SUSTENTAÇÃO ORAL, O RECURSO FOI CONHECIDO E PROVIDO. 

 
79 TC-018545.989.25-3(ref. TC-005970.989.25-7) 
Recorrente(s): Heliton Scheidt do Valle – Ex-Prefeito do Município de Itararé. 
Assunto: Admissão de pessoal realizada pela Prefeitura Municipal de Itararé, 
no exercício de 2024. Responsável(is): João Jorge Fadel Filho e Heliton Scheidt 
do Valle (Prefeitos). Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra 
sentença, publicada no DOE-TCESP de 11/09/25, que julgou ilegais os atos de 
admissão, negando-lhes registro e acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV 
e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): Ariane de Carvalho 
Leme (OAB/SP nº 377.155), Germano Furnkranz (OAB/SP nº 454.096), Carlos 
Felipe Gonçalves Demétrio (OAB/SP nº 358.638) e outros. Procurador(es) de 
Contas: João Paulo Giordano Fontes. Fiscalização atual: UR-16. 
Resultado: APÓS SUSTENTAÇÃO ORAL, O RECURSO FOI CONHECIDO E PROVIDO. 

 
Ficam todos os interessados, nos termos do artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 1993, intimados quanto à realização da presente sessão de 
julgamentos, inclusive para fins de habilitação em sustentação oral, na forma 
prevista nos artigos 109 e 210 do Regimento Interno. 

SDG-1, 19 de Maio de 2026 

 
Germano Fraga Lima 

SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 

 


